
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, APROVA O PROJETO DE LEI Nº 3.212  COM O SEGUINTE TEOR: 
 
 

Dá nova redação ao Artigo 3º da Lei nº 2.477, de 24 de 

novembro de 2021, que dispõe sobre a concessão do 

Cartão Alimentação aos servidores públicos municipais 

de Campo Limpo Paulista. 

 

 

 

 

  

Artigo 1º - O Artigo 3º da Lei nº 2.477, de 24 de novembro de 2021, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 3º – O Cartão Alimentação será disponibilizado mensalmente aos servidores públicos 
municipais, no valor definido pelo Poder Executivo. 
Parágrafo único – Além das cargas mensais, será concedida, no mês de dezembro de cada 
ano, uma carga extra equivalente ao valor mensal vigente, a título de gratificação natalina.” 
 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Sala Vereador André Zilioli, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

ANTONIO FIAZ CARVALHO (TONICO) 
Presidente 

 
     
 
 
                        Registrado na Secretaria da Câmara Municipal  aos quatro dias do mês de 
fevereiro   do ano de dois mil e vinte e seis. 
 
                                      

Felix Jodoval Gil Fernandes Junior 
Diretor de Administração   
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